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Lei ns 3.640, de 30 de dezembro de2020

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do fuo Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, do art. 114 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores
decreta e ele sanÇiona e promulga a seguinte lei:

Art. lc Fica homologado o crédito adicional extraordinitio abeno e incorporado ao
orça.mento do ano de 2020, no valor global <te RS 66.610,00 (sessenta e seis mil seiscentos e dez
reais), por meio do Decreto n 7.755, de 0g de dezembro de 2020, anexo, que Í.âz pane integmnte
desta Lei.

Art. 2e Esta Lei entra em vigor na data cle sua publicaçâo

Lavras do Sul, 30 de dezembro de 2020

Muricipal

Homologa o crédito adicional extraordinário

aberto e incorporado âo orçâmento do âno de

2020, por meio de Deoeto n' 7.755, em

deconência de situação de Calamidade Pública e
necessidade de aplicaçâo dos recurcos da Lei

Federal n" 14.017, de 29 de juho de 2020 (Lei

Aldir Blanc).
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